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1. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

ÓRGÃOS PARtItIFÂN'rESE ~EtRÊtZaIÁ Eo 	ASSISTÊNCIA SOCIAL- 
SECRETARIA DE EQVEÇ 	EUSBI&,E...CULTI.WA; SE&.TAtLA DE, 41EIÓMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO; SECRETARIA DE AGRICULTURA E Ri 	0& HÍDRICOS; 
SECRETARIA DE JUVENTUDE, TURISMO E DESPORTO; SECRETARIA DE ADMINISTRAO EPfflANÇAS. 

2.- DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FTUftEEVENTUAfr4AQlSIÇÕES 

IfIMPEZA E HIGIENE PESSOAL COPA E COZIW8A. tjbTINADOS4Ç MANIN6 
" ADMINISTRATIVAS DOMUNICÍPlODE NOVA R(SSAj ' 

&1V1ATEIA1 DE 

DAS UNI&kDES 

.1. Este objeto será realizado atraV& dê licitação na rnodaiidM eREGÃO, na forma ELETIÔNlcyo 
£ipp MENOR PREÇO POR ITEM, cot.&forrná de orncimpntgptcelada'conforme ue41dad 

As,, Unidades Administrativas de 1jova Russ$di3te tk suas atribuições legais tento dever de 

garantir a man utençãq4asjpviddes aç1mioistrativas mais diversas pois trata-se de\pbrlgpões 
-acessórias em que o,Ø"oder"ilúhfiío-4m 4eeçdfazerr' 

Outrossim, sabe-se que pata s st4*imntbs, e 4grande importancia a aquisição de matéçial de 

limpeza e Jiigiene pessçal, co e Çpl1a, vez qu ateçdem a administração publica na manutejição 

de atividades diárias «co?rigufrprs1 
' 

Aquisição de produtos des;aç1attÇa guardam perfeita harmonia com a legitimidade das comras 

tovernamentais, situação 	tffi mantém esta Secretaria munida de diversos materiais que , em 
quaisquer dúvidas sãoe grand&vajia para o dia-a-dia nas atividades desta repartição pública. 

Ademais resta claro que a não cdptçatação de tal fornecimento, ocasionaria na impossibjliáade/o 

dsenvolver da ytividades da máqupa pública e refletiria negativamente no desenho do/eus 

servidores. 

Deste modCfaz-searesente neste terrno, a figura da iniciação de tal procedimento, a fim de 
garantiras ferramentas àEMtmstwtivas e uma conçliçfo favoraelasua jSerfeita execução 

r 
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3. DA JUSTIFICATIVA 
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5.1.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 

24 (vinte e quatro) horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratantejiâ 

serão considerados como inadimplemento contratual. 

6.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços, correrão pela fbjte de rstYaa 

do(s)órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), a1  serinformada 
quando da lavratura do contrato. 	

« 	 t 

-e 

- 	4- 

4,  

6. DOS REÇIJRSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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ANEXO II- CARTA PROPOSTA (PROPOSTA AJUSTADA) 

AO 

SETOR DE LIÇ(TA dES' 

PREFElTUiV1UNlC-IPAL43E4OvARUS5A&! 

Ref.: PRE9ÂO ELETRÔNICO N2 GM-PEO13A9 

A pj-bposta comercial encontra-se em conformtcide çppj as informçôes pçevistaflToedital e s'cus 
áitexos. 

'Rzãoqciai: 

CCNPJÇ Inscrição Estadual: 

Endeiqço cmpleto: 

Represntante Legal (nome, nacionalidaYZstado civ 

Telefo9e, celular, fax, e-mail: 

con&içõØ Gerais da PropstL 

.jresphte proposta 4vlida p'oti 

ptofissãojRGPF,.dômicíIio): 

-t 

da data de sua emissão. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

PES$O&FJSLCA/2ESSOA JURÍDICA; 

(ldentjfic:ação do licitante), inscrito no CPF/Ciii nV 	, ftI.ARA, para fins do 
,disposto no inciso V, do art. 27, da Lei Federal n2  C66 de 21 de.jdh11o' 1993, acrescido pela L 
FederaInQ 9.854, de 27 de outubro 4g19Q que não ernpregàepiiïbalho noturno, perigoso ou.>,  
insalub& menores de dezoito anos im qualquer trabá o, mie ores e dezesseis ano s,isalvo,jia 
contção d aprendiz, a partir de quàtzertbs  

4 	 -t  

>NAssirfuradó reprsntante legal 

Nome'.çargo) 

t 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
00 /prefelturadenovarussas 

Loca edata 



   

a, 	PREFEITURA DE 
Ø NOVA RUSSAS 

GOVERNO DO 

E~ Do CEARÁ 

   

ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS P19 	  

PREGÃO ELETRONICO N GM-PEO1 119 

PROCESSOfrI Gr-PE013A9 	 

Aos - aias dp mês de 	de 20_, no Setor de Licitações do município de Nov \Rus?1s-CE. à 
Rua Pe. Francisco Rosa, 1388 - Centro, foi lavrada1-a presente Ata de Regjstro de Preços, coflforme 
deIiberaço da Ata do Pregão Eletrônico n2  Gi4PE0134'9,do  respectiva ruItag,g_homoIogaddo 

Processo n2  GM-PEO1W19, que vai assina4 peI6 Ordenadp( de qes; ssas da Secreta *a 
	  gestor(a) do Registro de Preb% -e- pelos 	6r os participantes, pelas 

J'reprehntantes legais dos detentores do registro de preço, todnsljtàlifica'dos e relacionados ao final, 
quaI será regida pelas cláusulas e cpiçõsseguintes: 

- 

J 
ciÁukuLA kRIMEIRA - DO FUNDAMÊritoiÉêÀi. 

1.1-0 presente instrumento  fundament3-'e: 

4 

a) No Pregão Eletrônjpo nRYA-PEO1W1p/ 

b) Na Lei Federal n St66W1S.93,  e suas'jltçções 

C) ) 	Na Lei Federa)rI052040. - 

Ç1 	Na Lei Complementar n2t19db6. 

Na LeiComplemepfar.n9  14)14- 
ri - 

CLÁUSULWSEGUNDA - Dó C1 

2.L-Apresente Ata tem por,  eb)pt4EL RERO QEPREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇOÇS 

DÊ MATERIAL DE LIMPEZA E HJdTNE(PESSOAL ÒPA COZINHA DESTINADOS A MANUTENÇÃO DÁS 

UNIDADES ADMINISTRATI 	DO MqNlcíPIo DE NOVA RUSSAS, de acordo com as especificaçõei e 

quantitativos previstos no Anexo 1 Termo de Referência, cujas especificações e quantitatjtvs 

encontram-se detalhaflcibs no Anexo (- Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n°jGM-
0119, que pasda fazer parte ctesa Ata, juntamente com as propostas de preços apresebtadas- 

10 ,  
pelQs fornecedorja-5 classificados emftirimeiro lugar, conforme consta nos autos do P5!ce 	n2 M- 
PEOfttL9. 	 . 

Subcláusula Única 	ESte4jstrumento no obriga a AdmiJstpção 	firmar contratações 
exclusivamente por seu intermédÍô'pod5do reajizar licitações específicas, obedecida a legislação 
pertinente, sem que, desse fato, caiba recutou indenização de qualquer espécie aos detentores do 
registro de preços, sendo-lhes assegurado a prferênfa em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1-A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses contados a 
partir da data da sua assinatura. 

wQ  
Rua Padre Francisco Rosa, 1388 - Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
wwwnovarussas.ce.gov.br  
00 /prefeituradenovarussas 
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1-Caberá a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA o gerenciamento deste instrumento, no 
operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -. 	- 	- 
5.1-Em dedorrência da publicação desta Ata, o participante do SRP poderá firmar : contr&s com os 
fornecedores çom  preços registrados, devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa4o deintor  de 
registro 'de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Subcláuspia Primeira - O fornecedor terá o azo- e'S(cinco) dias út is, senfados a partiida 
ç nvocaão, para a assinatura do contrato Este.prazo poderá ser proçrcï$ado uma vez por igsai 

desde que solicitado durante o seu transcurso ; ainda -assim' 	devidamente justificado 

4 

Subclusuk Segunda - Na assinaturçd&:contràto serfre,sigid,aLcompyovação t1s cqndiç4es de 
habilitãão éxigidas no edital, as quais dêjrejo ser mpntiglaspela ontct%fwtíurante todo o áêríodo 
dacont'rataço. 

ti 

CLAUSULIilSEXTA - DAS OBRIGAÇÕEgE RESPOFdABIEIDADÈS 
, 	 r 	- 

64-Os signatários destá 'Ata de egistro,de Preços ,assumem as seguintes obrigàões e 

tsportsabiIidades: 	
1' 	

7 	-' 

c) 
 

responder no prazo de a$ (cinco) dias a consultas do órgão gestor çeRegitrodêços 

sobre a preterisãa4orgo/entidade não parttcipante(cawna) 
1 

d) Cumprir, quando for o cago;'-a condições d garantia do objetp,,aesponsabiiizando-se 

pelo período ofereeidoern sua proposta9comercial, bservaiido o prazo mínimo exigido 
pela Administração. 

a) atender os pedido/èfqfõdos pelo(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) do SRP, bem 
como aqueles (ecorretS de remanejamento de quantitativos registrados nesta a, 

durante a suaMgência. 

b) fornecerØ bens ofertadp, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadai pelo 
participante do Sistema 4e Registro de Preços. 

Subcláusula Segunda - Caberá a contratada prayidenciar a substituição de qualquer profissional 

envolvido na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da contratante. 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
00 Iprefeituradenovarussas 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 	 \T) 	
) 7.1-Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias de' ta_AtÇ' 

os quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirã' dê 
base para futura&aqu!sçQçs  obswadas 4scondies4e.mercadp.. 

CLÁUStJLAbITAVA - DA RE  VIKÓ DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1-Os yreços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos no art. 65, da Lei13.66. 

CL4ÚSUL'NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO-DE PREÇOS 

7i-Os1p'reços registrados na presente Ata, pod'erãost :ancelad dpíepo direito, nas seguin?ês 
;situaçoes: 

o Utilçzação dos quantitativos regus4tdã, 

II. Terrntno do prazo de vigencia da ata;' 

III. Cancelamento do registrp.dqpros; 

IV. Revpgação por interestêpúbttto; 

V 	Ndlidade da licitaçÕ.víciQ.nsnável 

7 / - 
CLAUSULA DECIMA - DAS CONpIÇOE%PARA AAQUISIÇAO 

/ 	f 	 *4- 
Ia 

10 1-As aquisições dos bens que p,odeçao advir 4i(taCA\a  de Registro de Preços serão formalizaas 
por meiQ,de instrumento coritçatuãlrà ser cJ6rá1oeptre o órgão participante/interessados do 
fo(meççdor. 	 a 

Subcláusula 	Primeira - C(o o f'(ncedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo 
10 	 1

estabelecido pelos órgãos participa9tes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu re&stçP  de 

Q preço cancelado, semprejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratuaj/ 

Subcláusula SeguhdaL4este caso, ójgão participante comunicará ao órflçkgestbr, competirão a 
este convocar sucesslvamerrte'Vbr qqlem de classificação, os de(nais foffiecedores - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula 	Primeira -Quanto à entrega: 

i. 

a) O objeto contratual deverá ser entregbe DE FORMA PARCELADA, conforme necessidade, 
em conformidade com as especificações estabelecidas neste instrumento, após 
apresentação da Ordem de Fornacimento. 

b) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 24 (vinte e quatro)horas, antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
www.novarussas.ce.gov.br  
00 /prefeituradenovarussas 
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Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento: 

a) PROVISbRIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da cofitormidade do 
objçto corasespecifieações7devendo see-feito'por pessoa-credenciadapelacontitante. 

b) DEÉINITIV'AMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, apd verifigação da 
qualidde e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condiçõestalecidas 

sforani atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor dasçontrção, 
deyéndo haver rejeição no caso de descqnfbrmdae. 

,ÓLÁUSJJLA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 'e 	 11 

712.1-d1 pagamento advindo do objeto da Ata de Registro dPr'iços'seii proveniente dos recursos 

(s) órgão(s) participante(s) e sera,efetuado ate 30 (trinta)di3rcontados da data da aprpentaç)6 
da nota fiscal/fatura devidamente atesta4alo gçstor dafrcóntptçãor 

Subcláüsula Primeira - A nota ficalffteff que apeseite incorreçõêser devolvida a cortratada 
para a devidas correções Ne 	o, o prazq deAueirata o subitêm anterior começ ra '&fluir a 
partir da d9ta de apresentaçãcrda rioka fiscal/fatu,ça 	rrgida 

, 
siibclátisula Segunda— Não eiÁ<efetifadd  ¼41úénpagamento à contratada, em Õso d 
descumprimento da(condiçãe4e hal]lifâção e_qUalificação exigidas na licitação. 

'e 

Subclausula Terceira - É,veda 	rJjfação de$pagaroento antes da execução do objeto ou se o 
mesmo não estiver de acordo3ita especiflciçõéddAnexo l —Termo de Referência do edital do 

Subcláusula Quarta - Os' pagannos encontram-se ainda condicionados à apresentação Øbs 
seguintes comprovantes: 

Pregão Eletrônico flQ  GM-PEOIt9'—r 
-- 

a) Prova de regularidade cm a Fazenda Nacional será efetuada mediante,apresen90 
de certidão,  expdida conjugmente pela Secretaria da Receita FçIerali'b BrasiL(RFB) e 
$&a Pjocuradoriaeral.4a Fazenda Nacional (PGFI), refé?ente a todoJds créditos 

tributariotfedecaiçe a DividiAtw da União ÁOAÚ) por elas amin1strídos, inclusive os 
créditos tributários 1át4vo&s  conribuiôés soci-previsis nas alíneas "a" a "d" do 

parágrafo único do art. 11 da Lei-  m4212tIe 24,çle julho de 1991. 

b) Comprovação de regularidade para conta Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de DébitoJnscritos  na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS; e 

e) Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa 
•41 
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: 

de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.44012011. 
í,:. I2 1., 

o 

Subcláusulaouinta -Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ohil$— "  
qualquer prqcessode -reprografia,obrigatoramente autenticada em—cartóriQ. Caso esta 

documentaçó tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirniação de sua 
autenticidade. 

CLÁUS,(1A ISCIMA  TERCEIRA -DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13-1-A Comratada  ficará sujeita às seguintes pehàIdides,.m caso detínexècução IgIal-Ibu parcido 
cØítratoj erro de execução, execução imperfeita morá de,execuçãqlnadinipl€iÇiento contratualu 

-
Øo ve,sicidade das informações prestadas, garantidaçvia defesà: 	-\ / 14 
 _ 	

4. r 

sanção de que trata  o inciso 1 do 3rt-87, da.t(naS.64.3, poderaaplica 
nosseguintescasos.  

?) 	descumprimento das prigfl6esteresponsabilidades âsWinLdÉisna licitação, 

"b) 	outras ocorrências-que possam acárretá trapstoroao desenvolvimento das ativjdades 
'do(a) CONTRATANTE, d&4e que nãocaia aplicação de sanção mais grave 

	

li. 	Multas, quepoderãc e? êÓ)his enïcuãIqü€r agência integrante da Rede Arrecado?a 
de Receitps Municipais; Ror ntio de»Documento de Arrecadação Municipal — DAM, ser 
preenchido de acorcgn 	ç1ornecFdàpelo(a) Contratante: 

:- 

a) De 1,0 (un(í06r,5ento)  wbeo vaijir total do contrato, por dia de atraso i'ia 
entrega do pr 	fi'ouihdisjÕJiibjjfSde dos mesmos, limitada a 10% (dez por 
cento) do meswõ vl&j 

b) De 2,0% dois po'icbnto) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer 

cláusula p6 condiçã4 4ontratual, não especificada nas demais alíneas deste inciso, 
aplicadiem dobro na rincidência; 

c) De'S,O% (cinco pd-4ento) do valor total do contrato, pela recusa emitbstituir 
qualquer produto rej14do, caracterizando-se a recusa, caso a substituio ntoe 
efetienosQ5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunjçaçãcf&maldajejição; 

1,1 

III. Suspensãotempuçária de participação em licitação e impdiento de contratar com o 
Município de Nova Rus 	YÓr-gzo nãosuperior ao5:(ernS) anos; 

	

W. 	Declaração de inidoneidade para licitarbü  contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos deteribpntes da punição ou até que seja prompvida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

1 
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praticarem atos ilícitos ,ic,ndn fri,ctl4r ne 	 do iirtr3n. 

sofrerem condepS'dfinith7a por, Praticarem, por.mios dolosos, fraUde fiscal no 
recolhimentoje quaisuer tribut&  

" 'I.P""" 	 aM 

demonstrarem não p&siiridoneidadeoraiontrhfar com a Adnïnistraíão P9blica, 
em virtude de atos ilícitopraqcaaos; !S -: 

Rua Padre Francisco Rosa, 1388- Centro 
88 3672-6330 1 CEP 62.200-000 
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Subcláusula Primeira - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções pre rg' 
nos incisos 1, II e III da Cláusula décima terceira supra e 05 (cinco) dias corridos para a sanção 
prevista no incio»(.dJesjyjftçI&vst4a. 

Subcláusula SegundaOJalot4aJnj.Llt&apJicada deverá ser recolhido aoaesournJ4unicfj\aI no prazo 
de 05 (cindo) diai a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa\ão fdpago, ou 
depositado, se» automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizçrjus::Em caso 
de ineistêpia ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido krá  ?brado 
admjnistrajivamente ou inscrito como Divida AtiSiá- Ço., Mqnicipio e cobrado mediante,Jroceo de 
exuçã9)fiscal, com os encargos correspondentê. 

4ubclábsula Terceira- As sanções previstas nos incisos lllç IV da5iusØ.cIécima terceira, poderá 
aliçadas às empresas que, em razão-dQcontrato objetctdea,jjdi(ação: 

41 
1.1 
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Ir 

Subclausla Quarta - 
Assín 	

tP4'Vi$tas94incigasi,iiIeIV da clausula décima terceira odeo 

flr aplicadas Juntarqpnte com a dbinçtp1fdo rmoTtihi, facultada a defesa prévia do interessack 
7no respectivo pr9cesso, no p7zo.e 05 tnco)afias úteis. 

Subclausulauinta - A lícitarij 1jgiíÉataria uç se recusar, injustificadamente, em firmai, o 
Cántrato4entro do prazdep)t'pc )dia s,úS(s( -contr da notificação que lhe será encaminha4, 
etará'sujeita à multa de 50 	dofPor;ten  ti) dúaíor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
pepâlidades cabíveis, por car9dkzardescumprimento total da obrigação assumida. 

Subcláusula Sexta - Anções previstas na subcláusula quinta supra não se aplicam às de?fais 
4icitantes que, apesar'de não venc4doras,  venham a ser convocadas para celebrarem o Ternt de 
Cgntrato, de acordo com este edital, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunijar4m seu 
desinteresse. 

CLÁUSÚLtDÉCIMKAUARa-aFo ÍRIlY 

f

21  

i 

14.1-Fica eleitó ôfoçp do municípki'aeNgya Russas, do EstadosdoCeará,  par gnhcéF'das questões 
relacionadas com a preset&Ataque não possaQi ser res4olvidaseJp&inei&administrativos. 

'1 

Assinam esta Ata, os signatários relacioqse q,bli cadpfl seguir, os quais firmam o compromisso 
de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláuúlas e condições. 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF Assinatura 

SIGNATÁRIOS:

gk  
Detentores do 
Reg. de Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF Assinatura 
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ada entre as 
a seguir 

Este documertttr é?p 	-daAte-Regfsrrb dëVrëçós- aâima-refê?enciaddéIe 
Unidades Gtoras identificadas neste termo e os fornecedores, cujos preços e 
registradospor item nE7raif1a6 Pr õEIMrôiii6 n2'M.I5E017W\ 

GOVERNO no 
E&FÁDO 

ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 - /20_- MAPA DE PREÇOS DOS 

ITEM 1 	ESPECIFICAÇÃO MARCA,  UNID. QrpE- VR. UNIT. ,VIR. ?QTAL 
• r" 

4 - 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 

GOVERNO no 
E&rADO Do CEARÁ 

ii L7O'.ç. 
o 

TERMO DE CONTRATOQVE. ENYRE SI 	- 
MUNICÍPIO DE DE NOVA RUSSAS, ATRAVES DÁ SECRETARIA 

	 PARA  
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

1 
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CONTRATO N 

i 	 . 

A Secr,etariade 	 , inscrita no CNPJ sob o n.2 	 ,,  nee ato 
reprpsentaj1 pelo Ordenador(a) de Despesas, Sr).: 	  doravante)enomlado 
defCON1ATANTE e, do outro lado, a empresa 	 - çoperSereço na 
	  N9 	, bairro 	, em 	 , E5EJdQ.çjQ .J ' 	, inscrita 
NPJ sob o nQ 	 , representada por 	 JCPF n2 	 , aô. 

Qm assinado, doravante denominada jeÇQJJTRATADA, em.çorifoppidade com o que preceitüa a Lei, 
Federal n 8.666/93, de 21 de junho 6 1993 C sqas arçõe;pasteriorea Lei Federal nQp 520,V2, 
de 17 deklho  de 2002, sujeitando-çe"osoatfá;antes as sus noqnase?s clausu1pse 5ondiç9és a 
seguiipjusfadas: 

1.1. O'presjnte contrato te9i èornof4ndamentoo4dita!Tdo PrgÍo Eletrônico n° GM-PE0I2V19 qseus 

outras leis especiais 

dM 
CLÁUSULA  SEGUNDA - DA 	 A PROPOSTA 

2.1. O cumi,rftnento  dest ontjt «siá,vihculado:trmos  do edital do Pregão Eletrônico nQ 

PEO1W19 e'seus anexos,e a wd49stak$ CONTRf4AbAos quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transtrit(&/ 	 1 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETãJ 9 

3.1. Constitui objeto dsC contraka;a 	  de acordo com as especificaçõe e 
'Lquantitativos previstps4io Anexo 1 —te(mo de Referência do edital e na proposta da CONTRATA9Ã 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA D FÔRNECIMENTO 

4.1. A eritrwe&ado objetóüar-serjsoI'a4orma parcela, nos termosetabelecrdos na Cláusy!&Jna do 
presente instrtirnentg._ 	 1 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO ÊAWSTAMENTO 90-  PREÇO 

5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 	( 	 ), sujeito a 
reajustes, desde que observado o interregno mil nipf de 01 (um) ano, a contar da apresentação da 
proposta. 

5.2. Caso o prazo exceda a 12(doze) meses, os preços contratuais serão reajustados utilizando a 
variação do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS DO MERCADO - IGP-M (Fundação Getúlio Vargas - FGV). 

- r 
CLÁUpLA !RIMEIRA - DA FUÔ1EiTAÇÃO- 	

- 

anexos, os preceitos do dirèitcrbúbIicb, e a Le edëfaUn2-8.666/1993, com suas aIteraçõee, aikda, 

4' 
14 

•It 
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ESTADO 
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CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 	 / 

6.1. O pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente doèrur_' 
do(s) órgão(s) participante(s) e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação 
da nota fiscaI/f$uradevidamenteatestadapelmgestoF dacontratação; - 

6.1.1. A (bta ficaI/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratadapara as devidas 

correçõ. Nese caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir data de 
apresitaçã/da nota fiscal/fatura corrigida. 	- 	

- 19 '-a 

.. 

N6 será efetuado qualquer pagamentddifi4tada, 
ondiç€es de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1 
em 	Ié descumprimento das  

* 

- 	 ( 
6 3 E vedada a realização de pagamerqI3ts da4execuçãç dq objçtjQcI se o mesno41b:estive de 
acordb coras especificações deste untrnepto 	 4 	 É 

6.4. Os pagamentos encontrJTi-se ainda condicioidosà apre;ntáção dos seguintes comprovqntes: 

/ 	 • 	r 	
- a) Prova dy4gulísdade com a FazenI4Jgcuqflal será efetuada mediante apresçnt ação 

de certidãcyexpedida conjahni taente pS 	taria da Receita Federal do Brasil Secretaria 	 RfB) &. 
pela Prpcuradoria-96?aI. da:azenda Nacional (PGFN), referente a todos os crétfitos 
tribtjtários federais' e à D.iviU .3ti'ia da lnião•(DAU) por elas administrados, inclusive-  os 
ctditos tributátios rjlatL(169.ás 	diçõ contribes sociais previstas nas alíneas "a" a "d" lo 
parágrafo únicodQ 	 ,8.212 t41j1 Lei n°, de 24-de julho de 1991. 

b) Comprovação dY4guláridaáe para coràa Fazenda Estadual deverá ser feita através qe 
Certidão Consolidaffi(Negbta de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual. 

c) Comprovaçio de regilaridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atraõés 
de Certidão Consolidada Negdtiva de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

d) Prov/de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviç9rL  FGTS, 

6.5. Toda a documentação exigida deëIáser ap}eéntadwSi original ou por qualquer processo :de 
reprografia, obrigatoriamente autenticada em--cartório, Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela Internet, só será aceita após a confirmaçãdci sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
	  sob as Dotações Orçamentária: 	 , elementos de despesas n2 

através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS. 

q) 	 regulaF perante a Justiça do Trabalho, aLtravés`iTá Certidãoflativa 
d& débitos Trabalhista CMIII; conforme Lei 12.440,o11a 
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CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 	 N:Ç2' 
8.1. O prazo de vigência deste contrato é de 	 contado a partir da sua 

4' 
I4 
11 
1• 

assinatura, dey,encJ.g.sçr.Jpdo_na-forma 	 ...único. do.,art £lrü.kei Federal n2 

8.66W1993. 

8.2. Os pc'zos dê vigência e de execução deste contrato, poderão ser prorrogados nostternos do que 

dispõe,d art. 5/, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLI3ÜSULØ9NONA - DA ENTREGA E DO RECEBlrNtÓ 	 . 	_ 
9/QUØ'JTOÀ ENTREGA: 	 : 

objeto contratual deverá ser entregue DE FORMA PARêELÁDA, conforme necessidade, em.» 
c'bformiade com as especificações estabelecidas neste instrurfiento, ^no ato da apresentação da 

ORDEM IkFORNECIMENTO,  em até Q5 (cinjo).dias, a paaidorecebin?ènto da NotadqEmp,nho 
e/ou qrde4de Fornecimento ou instrurrieni;Itábil.. 	- 	- 

_______________Á - - ---------- -- 
	'rç'aIor ouasojortuito, desde que juspfica4ps ate 

24 (vprke euatro)horas, a9t4 do tdrTilno do praz6 deitrega aceitos pela contratant& não.serão 
conider.dos como inadijj3y,4ontratuqJ ,4 	

- 
t 

4LÁIJStJLA DÉCIMA7ÓAS OBRIGA . 64* CONtMADK 
io.i.  Executar o objeto em co6fbçmidakê com-às condições deste instrumento. 

... 

102 Manter durantetpdaJ'  ejeção do 4'ôjtrato4 em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condlço 	epbilitaçaoe qiflifccaçao exigidas na licitação. 

10:3. Aceitar, nas mesmas £ónçs contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitados ao estabeleci dono §1, kjoiart. 65, da Lei Federal n9 8.66f1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

X.4. Responsabilizar-se pelos dari 	causados diretamente à CONTRATANTE ou a_ trceiros, 
defõrçentes da sua culpa ou dolo, çfüando da execução do objeto, não podencg7ser frguidpara 
efeito aexclusão ô!rrecftjçp dê-  ba responsabilidade o fato j,. GONTMTANTEjioZeder à 
fiscalização ottãcopanhar a exeéiktão4ete contrato. 

10.5. Responder por todas as despefa4Jetas eTfldiretas,que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução deste contrato, inclusive as obr(ações relatis a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respond4pdopbrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis 
trabalhistas e específicas de acidentes do traGàii'o e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução do contrato 

10.6. Prestar de forma Parcelada as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
serão respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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íJs3/ 
10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiç'e -1TT 
defeito ou em desconformidade com as especificações do Anexo 1 - Termo de Referência do edá17 
no prazo fixadopela CPNIMTANILcontad0 da suk notificação. 

10.8. Currprir, qúando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa1Jlzan4o-se pelo 
período . oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínim exigido pela 
Adminjttraço. 

U4Í PREFEITURADE 

NO\1 RUSSAS 
GOVERNO DO 
ESTADO DO 

19?5. Pçôvidenciar a substituição de qualquer profíssicínal envpïlridb ii»iecu4ào do obj&to 
dbntraf(ial, cuja conduta seja considerada indesejeFpelfiscalizaçãtaC9&TRATANTE. 

11 
USUb DÉCIMA PRIMEIRA— DAOBRIGAtÕES D)CONWRATANTE( 	 ' 

11 1 Loliciçar a execução do objeto aQhiIRÁTADA  atravs-dpemiãçrde Ordem Øbriç&ment 

11.2. lropotcionar à CONTRATADA tçÁas -as con9jØès 'necessrjas?jcY pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do ob,tbbrtratual, cçnsonte est-aelec4i Federal n2  8 6'199ke suas 
alterõesposteriores. 	 - 

J4'3 Fiscalizar a execuçã2i'dqqet&contraívaI.afravés de sua unidade competente, podepdo, em 
jfecorrência, solicita$rovidências da4O5TRATAF5A;iue atenderá ou justificará de imediato. 

41 

11.4. Notificar,  a CONTR.31t :4de4iialqtYer irrejtíIçidade decorrente da execução do objeto 
contratual., 	 X 

A 

11.5. Efetuar os pagament 	euid&tCOt'frkATADànis condições estabelecidas neste contrato. 

., 	; 11.6. Aplicar as penaIidades$revisqem lei e neste instrumento. 

/ 
LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-  DA EL$CALIZAÇÃO t.1. 

1 A execução contratual será aconpanhada e fiscalizada pelo(a) Ordenador de Despêsas qa 
Se&etaria de Eddcação, de acordo corp estabelecido no art. 67, da Lei Federal n8,6f13 

1 

CLÁUSULA dÉCIMA TERCElRAtASSNÇõES ADMINISTRApYAr 
. 	

4 

13.1. A Contratada ficará su;eijas seguinte&pen4çlades, em cas9.4c44xecução total ou parcial 
do contrato, erro de execução, execuçàn4mperiëia, mora deêxecução, inadimplemento contratual 
ou não veracidade das informações prestadá;arantidã prévia defesa: 

1. 	Advertência, sanção de que trata o inciso (ào art. 87, da Lei n.9 8.66613, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaço; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das atividades 4) 
do(a) CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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GOVERNO DO 
EsrA»ono 

com ba;e no incIsonterior ! 	a 

13.2. 	No processo de4pjaab 
defesa, garantida nos prazos 

item 13.1 supra e 05 (cinco) dias c4ríØos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.' 
1'  

IV.eclaração de irÇidondi 

feabilitação pefante a aut&iddPque il1ou a penalidade, depois do ressarcimento . 
Administração pelos pr4jtnos rpsultayes e c%pois de decorrido o prazo da sanção apliçada 

- 	e, 	
para &itar ou' contjatar com a Administração Púbftca, 

eçfuanto perdurem 	9tiyos çI6terminarjtesca- punição ou até que seja prortovidâa 

penalida1Çe éêgurado o direito ao contraditório e à amri)a 
(i9c6}!dii útèispïra as sanções previstas nos incisos 1, II e III 10 
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II. 	Multas, que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecaè4T'./ 
de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a seF 

a) dç atraso na 

s'entrea dos produtos ou indisponibilidade dos mesmos, limitada a 1O%4dez 1pr cento) 

dofnesmo valor; 	 - 

b) de 2,0% (dois por cento) sobre çvalo(total  do contYa'ta por infr ,floa qudtuer 

' cláusula ou condição contratual, não esjcif?cada 	 deste inéso, 
aplicada em dobro na reincidência; 	 • 	 A 

A 	de 5,0% (cinco porçepto)do valor totalcto cont'rato, pela recusa em substituir' 

' qualquer produto rejeitado, cractpriz9nd(se avr&usa, aso a substitui 	não4e 
\efetive nos 05 (cinco) dIa4 44etwf€m aq4Øá'i1municaão fogpltra rjeuçãç, 

III. Suspensão temporária de partfcip'ção emlf&ação e'1ínpintnto de contrataricom o 
çyi unicipio de Nova Russas; pÇ$'azo  não .superior a o5(cincq»ahos, 

1'  

o 

13.3. 	O valor da muJ,táaplicada dever 

 cr 

 á ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
"tias a contar da notf(cação ou deci4 do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou dep5síado,.' 
será automaticamente descontado, o pagamento a que a Contratada fizer jus. Eacaso  gé 
indis,tência oiC insuficiência de e4édito  da Contratada, o valor dev,-s'erá coJrà'do 
administrativamente outinscr4gomo.Divida Ativa do Município eçpbrado mediantepjpsso de 
execução fiscal, coi os encargos corresp,gpdentes 	 — 

- 	 .'- 

13.4. 	As sanções previstas roi1iiisqs iii 	y'iio item11 supra, poderão ser aplicadas às 
empresas que, em razão do contrato objeto<'desta licitaçãb: 

a) praticarem atos ilícitos, visando fru'trar q'objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneida6e para contratar com a Administração Pública, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 

c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
	

41 
recolhimento de quaisquer tributos. 
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13.5. 	As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 13.1 supra poderão sã 

juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do inter 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

	

13.6. 	A Iicjtante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrto dentro do 
prazo de 05 '(cino)4ias. úteis..&eontar..da..notifjcação que. lhe.será..encaminhad4, estkrá sujeita à 
multa de 1,0% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das dekais  penalidades 
cabíveis por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 

	

13.7. 	A sanções previstas no item 13.6 supraWfã&êaplicam às drflais,Iicitantes qu ape' 
flãvencIdoras, venham a ser convocadas patEè1fibflfr o Terr(4 de c tatle acordo 

te edI(aI, e no prazo de 48 (quarenta e oito) hdracomunicarem siL.çiesin%eresse 

141. A iii, xecuÇão total ou parcial -deste.-contrato e a ecorrêhcia de uaisuer4f motivos 
cont,ptesiio art. 78, da Lei Federal'ih664íj993 será -causa para sua recisão,.na1orm.do af 79, 
com a?onsèquências previstas no art. 80 -do mesmo4iplorna legal: 	.' 

14.2. 'Este contrato poderá.sêt redirdido a  qual4uer  tèmpó pëla CONTRATANTE, mettiant&aviso 
os casos-da sjescisões decorrentes do previsto no inciso Xli., do 

sm qye caiba à CONTRATADA direito à indeni±ação de 
ø v 

4 CI41 JSULA DÉCIMA QUINTA— Ç)Q 9RÓ 
j 	

T 	 1 	 4 
15.1. Ficatêieito o foro do rp'rjjçfpjq'6e Nov•a Russas, do Estado do Ceará, para dirimir quaisqr 
qyestôe decorrentes dà -e*eí4.ãQ'deste .toritrato, ,que não puderem ser resolvidas na esf4a 
adr9itistrativa. 	 - 

E,por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assesso1ia 
Jurídica da CONTRATAN1E e do qu,ítse extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para unysó 

% efeito, as quais, depoj4le  lidas e acidas conforme, vão assinadas pelos representantes das pats e 

ÇÁUSb)A DÉCIMA QUARTA— DA RE,s€lSÀQÇoNTRATUAL 

de 

4 

préviõ de-no mínimo 30 (trinta) diã; 

art. 78;da Lei Federal .n 866fiC 
cjtalqu& espécie. 

tlas testemunhas abaixo. 

Nova Russste, 	de 	 de 20 	 

- - 

' 	  

Secretaria de 	- 	Nme 49Rèresentante da Empresa 
CONTRATANTE 	 Ç Nome da Empresa 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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